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LEI N9 1.915, DE 01 DE JULHO DE 1991.
nCôncedep'êrp'etuldâ"de a sepul tura 1.465.Quadra 12 ,~
do Cemitério de Marapicu".

Autor: Vereador PAULO CESAR C.SALUSTlANO

A C~~RA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE'
SENTANTES, LEGAIS,DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI: ' ,

Arl. IV ~ Fica concedida perpetuidad~ a
sepultura 1.465, Quadra 12, do Cemitério de Mara;;
picu, ond'e se acham inuIlI8do8 08 relto8'1II0rta~1 Ci.
JOS~ CIRILO DE SOUZA. ,;

Art.' 29 - A família de JOS! ClRILO DE ~~.

SOUZA ficam assegurados todos,os direitos decor- ~
~n~es da perpetuidade de que trata o artigo ante fJ

rior. Art. 39 - Esta r:.~i entrará "m vigor n: \:
data de ~ia publicaçio. ~,

PREFEITURA MUNICIPAL D E NOV~, ICUAÇU. ,01 DE JULHO ,~\
DE 1991'0 '.-i

ALUIS~O GAMA DE SOUZA·
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